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OBJETO 

AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS TIPO, GASOLINA COMUM, ETANOL, 
ÓLEO DIESEL COMUM e ÓLEO DIESEL S-10, PARA ATENDER A FROTA 
DE VEÍCULOS PERTENCENTES A ESTE MUNICIPIO 
 
 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

R$ 1.634.806,00 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 11/04/2024 às 08:00 (Horário de Brasília) 
 

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
menor preço por item 
 

MODO DE DISPUTA: 
aberto 
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EDITAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERIZAL MG 

Processo Administrativo n° 007/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 001/2024 

 

Torna-se público que o(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE BERIZAL MG, por meio do(a) 

Secretaria Municipal de Administração, sediado(a) Rua Luiz Otávo Franco, 18, Centro Berizal MG, realizará 

licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, decretos municipais 

010/2023, 012/2024 e 015/2024, e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital.  

Os trabalhos serão conduzidos pelo Agente de Contratações do município de Berizal-MG: 

Ernando Emilio Santos e terá como equipe de contratações os servidores Alexsandro Alves Costa e 

Fabricio Dinarte de Oliveira, todos designados pela portaria 017/2024, que terão como atribuições o 

recebimento, análise e julgamento de todas as fases referente ao procedimento licitatório em tela. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS TIPO, GASOLINA COMUM, 

ETANOL, ÓLEO DIESEL COMUM, ÓLEO DIESEL S-10, PARA ATENDER A FROTA DE VEÍCULOS 

PERTENCENTE A ESTE MUNICIPIO conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se 

ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse, conforme tabela descritiva abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

01 ÓLEO DIESEL S-10 Litros 87.400 R$ 6,68 R$ 583.832,00 

02 ÓLEO DIESEL COMUM Litros 50.900 R$ 6,58 R$ 334.922,00 

03 GASOLINA COMUM Litros 106.800 R$ 6,39 R$ 682.452,00 

04 ETANOL COMBUSTÍVEL 

COMUM 

Litros 8.000 R$ 4,20 R$ 33.600,00 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO R$ 1.634.806,00  

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. As regras referentes ao órgão gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as 

que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 Poderão participar deste Pregão todos interessados que estiverem credenciados ou não no Sistema de 
Cadastramento de Fornecedores e que tenham interesse através da plataforma eletrônica 
https://licitar.digital/  

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no edital convocatório na data 

prevista para recebimento das propostas. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, 

o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

https://licitar.digital/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 

se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 

recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 

integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da 

Lei nº 14.133/2021. 

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 

ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8.1.1 e 

8.12.1 deste Edital. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega 

em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e 

da fase de envio de lances. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá 

às seguintes regras: 

4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e 

4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.11 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

5.1.1. valor unitário e valor total do item; 

5.1.2. Marca;  

5.1.3. O licitante deverá cotar o item que o interessa em sua integralidade 

5.1.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.1.5.  O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

cada ítem. 

5.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

5.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses.  

5.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.6. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional, visto que os serviços serão prestados com disponibilização de 

trabalhadores em dedicação exclusiva de mão de obra, o que configura cessão de mão de obra para fins 

tributários, conforme art. 17, inciso XII, da Lei Complementar no 123/2006. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
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5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 

do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar 

as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 

de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 02 

(Dois) Centavos de Real. 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa ―aberto‖, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir 

o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa ―aberto e 

fechado‖, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 

período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 

recepção de lances. 

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer 

um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e 

aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de 

menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 

encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão 

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 

lances sucessivos. 

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 
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6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir 

o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.   

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 

2015. 

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.21.2.2. empresas brasileiras; 

6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.22.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

6.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

6.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

6.22.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.22.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata e no item 3.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os 

itens 3.5, 4.6 e 6.20 deste edital. 

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 

disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.6.1. contiver vícios insanáveis; 

7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 

a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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7.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

7.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 

semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 

estimado; 

7.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme 

planilha anexa ao edital; 

7.8.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

7.8.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 

e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor 

da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 

respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos 

custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 

Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 

adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de 

empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, 

exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para 

balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassifica ão da proposta.   

planilha poder   ser ajustada pelo fornecedor, no pra o indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 

7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

7.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
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7.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

7.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 

licitantes. 

7.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 

licitante será recusada. 

7.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência.  

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 

dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poder  ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados 

em tradução livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 

29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados 

ou embaixadas. 

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 

será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 

econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

8.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 

porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo 

de 20% (Vinte por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia 

ou protocolados na sede do município. 

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na 

Lei nº 14.133/2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021).  

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.10. A habilitação será verificada por meio da plataforma eletrônica https://licitar.digital/, nos documentos 

por ele abrangidos. 

8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na plataforma 

eletrônica https://licitar.digital/. 

8.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

8.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (Duas) horas, prorrogável por igual 

período, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema página eletrônica https://licitar.digital/ , 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, 

observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 

de setembro de 2022. 

8.13. A verificação na plataforma https://licitar.digital/  ou a exigência dos documentos nele não contidos 

somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 

apenas do licitante mais bem classificado. 

8.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 

exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, 

art. 39, §4º): 

8.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://licitar.digital/
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://licitar.digital/
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://licitar.digital/
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://licitar.digital/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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8.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

8.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes efic cia para fins de habilita ão e classifica ão. 

8.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.12.1. 

8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação 

(art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

8.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 

conhecidos após o julgamento. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 03 (Três) 

dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema 

de registro de preços. 

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 

item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.  

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

9.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

9.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e  

9.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

9.2.           Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

9.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

9.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

9.3.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

9.3.1.  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou 

9.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

 

9.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma 

prevista no edital, poderá: 

9.4.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

9.4.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

10. DOS RECURSOS 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

10.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

10.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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10.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

https://licitar.digital/   

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

11.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

11.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

11.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

11.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

11.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

11.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

11.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

11.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

11.1.5. fraudar a licitação 

11.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
https://licitar.digital/
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11.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

11.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

11.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

11.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

11.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

11.2.1. advertência;  

11.2.2. multa; 

11.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

11.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 10 (Dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado. 

11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado. 

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do Estado de Minas Geris especialmente ao município de Berizal 

MG, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 

11.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 

observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 

11.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos 

do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir.  

11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará 

o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 

nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame. 

12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 

seguintes meios: por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema de Compras Públicas no endereço 

eletrônico https://licitar.digital/ por e-mail institucional do município licitacaoberizalmg@gmail.com . 

12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

12.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

12.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://licitar.digital/
mailto:licitacaoberizalmg@gmail.com
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13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. O fornecimento dos combustíveis atenderá a frota oficial pertencente ao Município de Berizal ou a 
serviço desse. 
 
13.1.2. O abastecimento dos veículos de propriedade do Município de Berizal-MG, deverá ser efetuado nos 
postos de revenda de combustíveis do fornecedor (bombas de abastecimento de combustíveis), 
obedecendo às normas da Agência Nacional do Petróleo. 
 
13.1.3. O fornecimento será efetuado de forma parcelada, conforme necessidade da Prefeitura de Berizal, 
nos postos de revenda de combustíveis da Contratada. 
 
13.1.4. O fornecimento do combustível será realizado na sede do Posto de Abastecimento do fornecedor 
contratado, que deverá estar localizado na sede do município de Berizal, em razão do exposto no Termo de 
Referência e Estudo Técnico Preliminar. 

13.2 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

13.3 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

Pregoeiro. 

13.4 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília - DF. 

13.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

13.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 

o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

13.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

13.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

13.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

13.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

13.11 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), site oficial do município de Berizal-MG no link: https://berizal.mg.gov.br/ e endereço eletrônico do 

Sistema de Compras Públicas no endereço eletrônico https://licitar.digital/ . 

13.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

13.12.1 ANEXO I - Termo de Referência 

13.12.1.1 Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

13.12.2 ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços 

https://berizal.mg.gov.br/
https://licitar.digital/
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13.12.3 ANEXO III – Minuta de Contrato  

 

Berizal-MG, 27 de Março de 2024 

 

João Carlos Lucas Lopes 

Autoridade Competente 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. DEFINIÇÃO DO OBJETO   

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO   

 

1.1 O objeto do presente processo é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de combustíveis tipo, 

gasolina comum, etanol, óleo diesel comum, óleo diesel s-10, para atender a frota de veículos pertencentes a este 

município, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

01 ÓLEO DIESEL S-10 Litros 87.400 R$ 6,68 R$ 583.832,00 

02 ÓLEO DIESEL COMUM Litros 50.900 R$ 6,58 R$ 334.922,00 

03 GASOLINA COMUM Litros 106.800 R$ 6,39 R$ 682.452,00 

04 ETANOL COMBUSTÍVEL 

COMUM 

Litros 8.000 R$ 4,20 R$ 33.600,00 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO R$ 1.634.806,00 

 

1.2 Para a definição do preço unitário, foram analisados processos similares feitos por outros órgãos e entidades, por 

meio de pesquisa no âmbito de pregões e contratações públicas regionais e mercado local, para fins de 

demonstração do preço praticado pelo mercado.  

Contudo, tendo em vista que no município existem apenas dois fornecedores capazes de fornecer o objeto a ser 

contratado, e em consideração aos elevados custos que seriam despendidos para a realização do abastecimento 

em municípios limítrofes, o que poderia representar em um alto custo para a Administração.  

Desta forma, para a finalidade de se identificar o preço médio do objeto a ser licitado, deverão ser levados em 

conta apenas a pesquisa de preços realizada com os fornecedores localizados no município, por melhor 

representar as reais possibilidades de contratação e atendimento às necessidades da Administração Municipal. 

Destaca-se ainda que a utilização de preço médio composto pela média de preços praticados pelo mercado local é 

necessária em razão da economia proporcionada: a) pela inviabilidade de deslocamento para abastecimento em 

municípios vizinhos, em razão do alto custo com consumo decorrente do deslocamento e pelo desperdício de 

tempo útil; b) pela redução da quilometragem percorrida pelos veículos para o abastecimento, que poderá resultar 

em um menor desgaste do veículo, levando a menores custos de manutenção a longo do prazo. 

 

1.3 A presente contratação adotará como regime de execução a menor preço unitário, conforme inciso XXIX, 

alínea c, Artigo 6º da Lei 14.133/2021. 

 

1.4 Também se caracteriza como atividade de custeio. 

 
1.5 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato. 

 

1.6 O prazo de execução do fornecimento também será de 12 (doze) meses. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 
2.1 A contratação visa dar continuidade ao fornecimento de combustíveis para a frota de veículos do Município 

de Berizal-MG, utilizados no deslocamento dos Agentes Públicos, servidores, material no cumprimento das 

atividades institucionais e dos usuários de serviços inerentes ao mesmo. 

 

2.2 A quantidade estimada de utilização de combustíveis baseia-se na média de consumo de anos anteriores, 

considerando a frota do Município de Berizal, estimada para consumo em 12 (doze) meses. 
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2.3 A contratação de óleo diesel S-10 é devido ao critério de abastecimento específico do veículo tipo van no 

transporte de passageiros, caminhões e máquinas para as cargas dos equipamentos e bens móveis necessários 

a manutenção de estradas e atividades inerentes as atividades da administração pública municipal. 

 

2.4 Isto posto, o procedimento licitatório tem por objeto aquisição de combustíveis tipo, gasolina comum, etanol, 

óleo diesel comum e óleo diesel s-10, para atender a frota de veículos pertencente a este município. 

 

2.5 Contudo, decorrido o tempo para elaboração dos artefatos da licitação, o valor estimado da contratação e tendo 

em vista que a vigência do atual contrato que se encerrará em 02/05/2024, faz-se necessário um novo pacto 

contratual, por meio de Pregão, considerando o art. 6º, Inciso XLI, da lei 14.133/21, na forma eletrônica, a fim de 

que se possa garantir o fornecimento de combustíveis à frota do município. 

 

2.6 Ressalta-se que para o cumprimento da missão institucional do Órgão é de vital importância a aquisição de 

combustíveis, neste caso, por meio da contratação de empresa distribuidora ou do comércio varejista. 

 

2.7 Tal contratação também se justifica em função da indisponibilidade deste Município de instalações 

próprias para abastecimento, assegurando assim a continuidade dos serviços referenciados prestados 

atualmente. 

 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

 
3.1 O fornecimento dos combustíveis atenderá a frota oficial pertencente ao Município de Berizal ou a serviço 

desse. 

 

3.2 Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo: 

 

3.2.1 O abastecimento dos veículos de propriedade do Município de Berizal-MG, deverá ser efetuado nos postos de 

revenda de combustíveis do fornecedor (bombas de abastecimento de combustíveis), obedecendo às normas da 

Agência  Nacional do Petróleo; 

 

3.2.2 O fornecimento será efetuado de forma parcelada, nos postos de revenda de combustíveis da Contratada; 

 

3.3 O sistema de gerenciamento eletrônico dos postos de abastecimento deverá possuir os requisitos mínimos 

para emitir e fornecer, a cada operação e por geração automática eletrônica, comprovante de abastecimento 

no qual deverão constar: 

 

3.3.1 identificação do cliente; 

 

3.3.2 data e hora do abastecimento; 

 

3.3.3 tipo de combustível; 

 

3.3.4 litragem abastecida e o respectivo valor total em reais; 

 

3.3.5 placa do veículo; 

 

3.3.6 quilometragem registrada em seu hodômetro; 

 

3.4 A qualidade dos combustíveis fornecidos pelos postos de revenda é de inteira responsabilidade da 

CONTRATADA, ficando a seu encargo o controle e a fiscalização seguindo as exigências legais e as 

especificações técnicas da Agência Nacional de Petróleo – ANP. 
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3.5 Os combustíveis serão recusados nos seguintes casos: 

 

3.5.1 possuírem densidade fora do padrão; 

 

3.5.2 forem abastecidos em volume menor que o solicitado; 

 

3.5.3 estiverem contaminados por quaisquer elementos não permitidos em sua composição; 

 

3.5.4 for detectada presença de outras substâncias, em percentuais além dos permitidos em sua composição; e 

 

3.5.5 for detectado erro quanto ao produto solicitado. 

 

3.6 O combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 

contadas a partir do recebimento da formalização da recusa pela contratante. 

 

3.7 A contratada deverá oferecer os recursos e meios necessários e suficientes para a supervisão e fiscalização da 

regularidade e  correção dos abastecimentos, além de assegurar que: 

 

3.7.1 todo combustível registrado pela bomba seja efetivamente abastecido no veículo indicado; 

 

3.7.2 não sejam abastecidos veículos que não estejam cadastrados na frota da Instituição; 

 

3.7.3 os veículos cadastrados só sejam abastecidos com combustível para o qual está autorizado. 

 

3.8 O fornecimento de combustíveis deverá ser feito excepcionalmente por meio de documento de ―requisi ão de 

fornecimento‖, também disponibilizado pela Contratada e sob responsabilidade do Contratante, que deverá carimbar 

e assinar as requisições. 

 

3.9 A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos solicitados, obrigando-se a atender, de imediato, todas 

as reclamações decorrentes da constatação de vícios, defeitos ou incorreções relativas ao objeto desta 

especificação, bem como a respeito da qualidade dos combustíveis, casos em que a contratada deverá, às suas 

expensas, realizar correções e comprovar a regularidade e a procedência dos combustíveis. 

 

3.10 A contratada deverá emitir e encaminhar à contratante, mensalmente, nota fiscal dos produtos fornecidos no 

período anterior, das quais deverão constar as quantidades, por tipo de combustível, os valores unitários e totais 

deduzidos os descontos concedidos, expressos em reais. 

 

3.11 Os serviços deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos a seguir estabelecidos: 

 

3.11.1 Os combustíveis objetos deste contrato deverão atender às especificações técnicas exigidas pela 

Agência Nacional do Petróleo – ANP, conforme legislação em vigor. 

 

3.11.2 Os veículos serão encaminhados aos postos de combustíveis somente mediante prévia autorização. 

 

3.11.3 Os abastecimentos dos veículos oficiais deverão ser realizados de segunda a sexta feira, em horário 

comercial. Em casos  excepcionais de eventualidades poderá ocorrer abastecimentos em finais de semana. 

 

3.11.4 A contratada deverá manter posto para abastecimento de combustíveis, posicionado na sede do município 

contratante. 

 

3.11.5 Os combustíveis deverão ser fornecidos de forma parcelada e contínua, de acordo com a previsão anual 

da contratante. 
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1. O abastecimento dos veículos de propriedade do Município de Berizal deverão ser efetuados nos postos de revenda 

de combustíveis do fornecedor (bombas de abastecimento de combustíveis), obedecendo as normas da Agência 

Nacional do Petróleo. 

4.2. A regularização completa do posto revendedor como condição para expedição (e manutenção) da autorização 

para o exercício da atividade, alvará do Corpo de Bombeiros e Licença Ambiental de Operação (LO), conforme 

deterrmina a Resolução nº 41, de 2013, da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Bio-combustíveis (ANP). 

 

4.2.1 Os combustíveis objetos deste contrato também deverão atender às especificações técnicas exigidas pela 

Agência Nacional do Petróleo – ANP, conforme legislação em vigor. 

 

4.3 A contratada deverá utilizar mão de obra especializada em cumprimento às normas técnicas que regem o 

mercado de fornecimento de combustíveis, fornecendo a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção 

Individual – EPI, exigidos pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho – SSMT do MTE, bem como 

cumprir todas as normas sobre medicina e segurança do trabalho. 

 

4.4 Cumprir as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos 

sólidos. 

 

4.5 Não utilizar materiais que contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na 

diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo 

hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs). 

 

4.6 Observar os parâmetros da Portaria ANP Nº 116/2000. 

 

4.7 Cumprir os parâmetros estabelecidos na Resolução CONAMA - Conselho Nacional do Meio Ambiente nº 273/2000. 

 

4.8 Declaração da empresa de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para o fornecimento dos 

combustíveis. 

 

4.9 As obrigações da Contratada e Contratante estão previstas neste Termo de Referência. 

 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

5.1 O fornecimento dos combustíveis deverá atender a frota oficial pertencente ao Município de Berizal-MG ou a 

serviços desses. 

 

5.2 Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo: 

 

5.2.1 O abastecimento dos veículos de propriedade do Município de Berizal-MG deverá ser efetuado nos postos de 

revenda de combustíveis do fornecedor (bombas de abastecimento de combustíveis), obedecendo às normas da 

Agência Nacional do Petróleo; 

 

5.2.2 O fornecimento será efetuado de forma parcelada, nos postos de revenda de combustíveis da Contratada; 

 

5.3 O sistema de gerenciamento eletrônico dos postos de abastecimento deverá possuir os requisitos mínimos 

para emitir e fornecer, a cada operação e por geração automática eletrônica, comprovante de abastecimento 

no qual deverão constar: 

 

5.3.1 identificação do cliente; 
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5.3.2 data e hora do abastecimento; 

 

5.3.3 tipo de combustível; 

 

5.3.4 litragem abastecida e o respectivo valor total em reais; 

 

5.3.5 placa do veículo; 

 

5.3.6 quilometragem registrada em seu hodômetro; 

 

5.4 A qualidade dos combustíveis fornecidos pelos postos de revenda é de inteira responsabilidade da 

CONTRATADA, ficando a seu encargo o controle e a fiscalização seguindo as exigências legais e as 

especificações técnicas da Agência Nacional de Petróleo – ANP. 

 

5.5 Os combustíveis serão recusados nos seguintes casos: 

 

5.5.1 possuírem densidade fora do padrão; 

 

5.5.2 forem abastecidos em volume menor que o solicitado; 

 

5.5.3 estiverem contaminados por quaisquer elementos não permitidos em sua composição; 

 

5.5.4 for detectada presença de outras substâncias, em percentuais além dos permitidos em sua composição; e 

 

5.5.5 for detectado erro quanto ao produto solicitado. 

 

5.6 O combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 

contadas a partir do recebimento da formalização da recusa pela contratante. 

 

5.7 A contratada deverá oferecer os recursos e meios necessários e suficientes para a supervisão e fiscalização da 

regularidade e correção dos abastecimentos, além de assegurar que: 

 

5.7.1 todo combustível registrado pela bomba seja efetivamente abastecido no veículo indicado; 

 

5.7.2 não sejam abastecidos veículos que não estejam cadastrados na frota da Instituição; 

 

5.7.3 os veículos cadastrados só sejam abastecidos com combustível para o qual está autorizado. 

 

5.8 O fornecimento de combustíveis deverá ser feito excepcionalmente por meio de documento de ―requisi ão de 

fornecimento‖, também disponibilizado pela Contratada e sob responsabilidade do Contratante, que deverá carimbar 

e assinar as requisições. 

 

5.9 A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos solicitados, obrigando-se a atender, de imediato, todas 

as reclamações decorrentes da constatação de vícios, defeitos ou incorreções relativas ao objeto desta 

especificação, bem como a respeito da qualidade dos combustíveis, casos em que a contratada deverá, às suas 

expensas, realizar correções e comprovar a regularidade e a procedência dos combustíveis. 

 

5.10 A contratada deverá emitir e encaminhar à contratante, mensalmente, nota fiscal dos produtos fornecidos no 

período anterior, das quais deverão constar as quantidades, por tipo de combustível, os valores unitários e totais 

deduzidos os descontos concedidos, expressos em reais. 

 

5.11 Os serviços deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos a seguir estabelecidos: 
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5.11.1 Os combustíveis objetos deste contrato deverão atender às especificações técnicas exigidas pela 

Agência Nacional do Petróleo – ANP, conforme legislação em vigor. 

 

5.11.2 Os veículos serão encaminhados aos postos de combustíveis somente mediante prévia autorização. 

 

5.11.3 Os abastecimentos dos veículos oficiais deverão ser realizados de segunda a sexta feira, em horário 

comercial. Em casos excepcionais de eventualidades poderá ocorrer abastecimentos em finais de semana. 

 

5.11.4 A contratada deverá manter posto para abastecimento de combustíveis na sede do Município. 

 

5.11.5 Os combustíveis deverão ser fornecidos de forma parcelada e contínua, de acordo com a previsão anual da 

contratante. 

 

 

6.  MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

6.1. O contrato ou instrumento equivalente deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 

 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução 

do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos. 

 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados.; 

 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção 

 

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 

ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, 

se for o caso.  

 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
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técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

 

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário . 

 

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  

 

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem 

de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. 

 

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

 

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 

àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

 

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

 

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei 

nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

 

6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.  

  

6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração.  

 
 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO  

 
 

   Recebimento do Objeto 

 
7.1. A forma de medição/aferição dos fornecimentos será por intermédio das planilhas de controle mediante 

verificação por parte da equipe de fiscalização da real execução do objeto. 

 

7.2. O pagamento será realizado mediante a quantidade de combustível efetivamente fornecido. 
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7.3. Para fins de pagamento, o valor do combustível será calculado considerado a média mensal dos preços de 

combustíveis, sendo esse valor por litro o praticado no mercado varejista do Distrito Federal, considerando a 

publicação oficial da ANP, ou outro que venha a substituí-lo, para o mês referente a data do abastecimento, 

acrescido do desconto ofertado pela proposta vencedora. 

 

7.4. Semanalmente será extraído do sítio da ANP o valor médio dos combustíveis da semana anterior e comparado 

com o valor dos comprovantes de abastecimento do período e ao final do mês será consolidado pela fiscalização 

técnica através de planilha de controle todos os abastecimentos do período com seus respectivos valores devidos. 

 

7.5. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, 

para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta. 

 

7.6. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em 

desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 24 horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

 

7.7. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5(cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material 

e consequente aceitação mediante termo detalhado. Nota Explicativa: Inserir o subitem 6.12 se for o caso para 

inclusão de rotinas de fiscalização específicas para atender às peculiaridades do objeto contratado. 

 

7.8. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 

igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

 

7.9. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 

observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no 

que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

 

7.10. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 

nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 

liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

 

7.11. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 

serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

Liquidação 

 

7.12. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de 

liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

 

7.12.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no 

caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 

75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7.13. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

 

a) o prazo de validade; 

 

b) a data da emissão; 
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c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

 

e) o valor a pagar; e 

 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

7.14. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

 

7.15. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 

no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7.16. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas 

no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que 

implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

 

7.17. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para 

que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

 

7.18. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto 

à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 

garantir o recebimento de seus créditos. 

 

7.19. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 

do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

 

7.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 

rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 

 

Prazo de pagamento 

 

7.21. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da 

despesa, conforme seção anterior. 

 

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização. 

 

Forma de pagamento 

 

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

 

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

 

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
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fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na modalidade Pregão, 

sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento por menor preço por item na média estabelecida 

por Pesquisa de Preços por este município. 

8.2 Os critérios de seleção do fornecedor são os meios utilizados para diferenciar as propostas apresentadas e fazer 

sobressair a proposta mais vantajosa para a Administração, respeitando o princípio da isonomia entre os licitantes. 

 

8.3. Em muitas contratações, a seleção do fornecedor deverá passar pela avaliação da competência 

econômica e de sua capacidade financeira de executar o objeto contratado. 

 

8.4. Neste item, deve-se indicar os critérios de seleção e de qualificação econômico-financeira do fornecedor de 

acordo com os princípios da legalidade, razoabilidade e competitividade, especificando os documentos relativos à 

qualificação econômico- financeira da licitante. 

 

8.5. Essa avaliação aplica-se às contratações realizadas por meio de licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, 

devendo ser observado que a Lei n.° 14.133/2021 limita as exigências possíveis. 

 

8.6. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

 

8.6.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos 

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados 

fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

 

8.6.1.2 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 

respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

 

a) Atestado(s) de capacidade técnica, expedido(s) por empresa pública ou privada, 

comprovando que a licitante prestou serviços pertinentes e compatíveis, em características, 

quantidades e prazos, com o objeto desta licitação,; 

 

b) as licitantes deverão disponibilizar, quando solicitadas, todas as informações 

necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados e/ou declarações de 

capacidade técnica apresentados; 

 

c) Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

 

d) Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, 

pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em 

prazo inferior. 

 

e) Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a 

apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois 

essa situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a 
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uma única contratação. 

 

8.7. No quesito qualificação econômico-financeira, será exigido que a empresa licitante apresente: 

 

8.7.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou 

de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa jurídica; 

 

8.8. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo mercado, 

considerados os preços constantes de bancos de dados públicos. e as quantidades a serem contratadas, observadas 

a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. 

 

8.9. O critério para a escolha do fornecedor, portanto, será o menor preço ofertado, observadas as exigências contidas 

neste Aviso de Contratação e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

8.10. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente: 

 

I - autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação 

versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

 

II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 

licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

 

III - pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 

IV - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de 

licitação; 

 

V - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

 

VI - pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista. 

 

§ 1º O impedimento de que trata o inciso III do item 17.9 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

§ 2º A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os incisos I e II do item 17.9 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

 

§ 3º Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
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§ 4º O disposto neste artigo não impede a licitação ou a contratação de obra ou serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 

§ 5º Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa jurídica 

que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos 

termos desta Lei. 

 

8.11. Não será aceito a participação de consorciados porque a contratação em epígrafe não possui grande vulto, nem 

alta complexidade técnica que justifique tal modelo. 

 

8.12. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão participar de licitação quando a constituição e 

o funcionamento da cooperativa observarem: 

 

I - as regras estabelecidas na legislação aplicável, em especial a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, a 

Lei nº 12.690, de 19 de julho de 2012, e a Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009; 

 

II - a cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e 

despesas entre os cooperados; 

 

III - qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto contratado, vedado à 

Administração indicar nominalmente pessoas; 

 

IV - o objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei nº 12.690, de 19 de 

julho de 2012, a serviços especializados constantes do objeto social da cooperativa, a serem executados de 

forma complementar à sua atuação. 

 

 

CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR 

 

8.13. A Administração verificará o eventual descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www. portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 

Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

 

c) Lista de Inidôneos do Tribunal de Contas da União - TCU. 18.2. Para a consulta de pessoa jurídica poderá 

haver a substitui ão das consultas das alíneas ―b‖, ―c‖ e ―d‖ acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 

Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/); 

 

8.14. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa proponente e também de seu sócio majoritário, 

por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática 

de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; 

 

8.15. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 

diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas; 

 

http://www/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)
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8.16. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 

outros; 

 

8.17. O proponente será convocado para manifestação previamente à uma eventual negativa de contratação; 

 

8.18. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 

permitidos; 

 

8.19. Se a contratada for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a contratada for a filial, 

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

 

8.20. Serão aceitos registros de CNPJ de proponente matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições; 

 
 

8.21. Para fins de contratação, deverá a contratada comprovar os seguintes requisitos de habilitação: 

 

8.21.1 Habilitação Jurídica: 

 

8.22.1.2. ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

 

8.22.1.3. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

 

8.21.2. Regularidades Fiscal e Trabalhista: 

 

8.21.2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

 

8.21.2.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 /10/2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

 

8.21.2.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

8.21.2.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 
8.21.2.5. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do contratado; 

 

8.21.2.6. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do 

contratado. 

 

8.21.2.7. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do contratado; 

 

8.21.2.8. caso a contratada seja considerada isenta de tributos relacionados ao objeto, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela correspondente 
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Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei; 

8.21.2.9.  

 
8.21.3 Documentação Complementar:  

 
8.21.3.2. Certificado de Revendedor emitido pela ANP. 

 

8.22. Declaração que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, 

XXXIII, da Constituição. 

 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

9.1. O custo estimado da contratação é de R$ 1.634.806,00 (Hum Milhão, Seiscentos e Trinta e Quatro Mil e 

Oitocentos e Seis Reais), conforme tabela do item 1.1. 

 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento do município e  por se tratar de registo de preços serão indicadas  deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

 

08010126.2678200372.049.33903000000.15000000000 Ficha 240/2024 

 

 

 

11. Responsáveis 

 

 

 

 

__________________________ 
Emerson Newton Ferreira Souto 

Secretário Municipal de Transportes 
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APÊNDICE DO ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1. OBJETO 
1.1. Trata-se de estudos preliminares que visa à contratação de empresa especializada no fornecimento 
de combustíveis (Gasolina Comum, Etanol Comum, Diesel Comum e Diesel S10), para suprir as 
necessidades da frota de veículos oficiais do Município de Berizal - MG. 
 
2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO, CONSIDERANDO O PROBLEMA A SER 
RESOLVIDO SOB A PERSPECTIVA DO INTERESSE PÚBLICO 
2.1. A contratação visa dar continuidade ao fornecimento de combustíveis para a frota de veículos do 
Município de Berizal - MG, utilizados no desempenho de suas atividades e cumprimento de sua missão 
institucional. 
2.2. A aquisição se faz necessária para o abastecimento da frota de veículos do Município de Berizal - 
MG, de modo a atender os deslocamentos de agentes públicos, servidores, usuários e materiais para 
cumprimento de atividades finalísticas e logísticas. 
2.3. A quantidade estimada baseia-se na média de consumo de anos anteriores, considerando a frota. 
2.4. A contratação é essencial e sua interrupção pode comprometer o andamento das atividades 
institucionais, afetando o funcionamento regular da Unidade, tornando-se, assim, imprescindível. 
 
3. ANÁLISE DAS CONTRATAÇÕES ANTERIORES 
3.1. Os Contratos/Atas de Registro de Preços atuais terão sua vigência expirada em 02/05/2024 e não 
serão prorrogados. 
3.2. A frota atual do Município de Berizal – MG, conta com 57 veículos conforme apontado abaixo:  

ID MARCA/MODELO PLACA SECRETARIA/LOCAL 

1 GOL/NOVO 
RUP-
2E77 

SAÚDE 

2 GOL/NOVO 
RUP-
2A18 

SAÚDE 

3 GOL 1.0L MC4 
RFD-
3A63 

SAÚDE/TAPERINHA 

4 GOL1.0L MC4 
RFD-
3A45 

SAÚDE 

5 GOL 1.0L MC4 
RFD-
3A54 

SAÚDE/CONCERTO 

6 GOL 1.0L MC4 
RDF-
3A55 

SAÚDE 

7 GOL TL MCV 
QMW-
6745 

SAÚDE/GARAGEM/FISIOTER
APIA 
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8 GOL TL MCV 
PZY-
0509 

SAÚDE 

9 FIORINO/AMBULÂNCIA 
RFI-
3B92 

SAÚDE/POSTO BERIZAL 

10 FIORINO AMBULÂNCIA 
RFI-
3B96 

SAÚDE/MONTES CLAROS 

11 FIORINO AMBULÂNCIA 
QOP-
5768 

SAÚDE/SERRA 

12 FIAT STRADA 
RU-

0D80 
SAÚDE/CONCERTO 

13 FIAT STRADA 
NXX-
0271 

SAÚDE/GARAGEM-OBRAS 

14 SPRINT RONTAN AMBU 
OPQ-
8749 

SAÚDE/SAMU 

15 SPLINT 
QOP-
5765 

SAÚDE/GARAGEM 

16 GOL MPI RUI-3I75 SAÚDE-POSTO DA SERRA 

17 GOL MPI RUI-3I77 TRANSPOTE 

18 GOL 1.0L MC4 
QQH-
0J16 

ASSISTÊNCIA SOCIAL/CRAS 

19 CITROEM/AIRCROSS 
QQU-
2552 

ASSISTÊNCIA 
SOCIAL/CONSELHO T. 

20 GOL 1.6L MBS RFI3B86 ASSISTÊNCIA SOCIAL 
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21 FIAT/TORO/FREED RUI-3I74 GABINETE 

22 FIAT/TORO FREDD 
RNI-
8J33 

GABINETE 

23 GOL 1.0L MC4 
QUU-
3823 

EDUCAÇÃO 

24 GOL 1.0 
HMN-
7503 

OBRAS 

25 ÔNIBUS NOVO 
SYE0H6

8 
EDUCAÇÃO 

26 CHEVROLET/S10 LS DD 
QXW-
2B64 

GABINETE/DEFESA CIVIL 

27 ÔNIBUS-IVECO 
QND-
2819 

EDUCAÇÃO 

28 ÔNIBUS-NEOBUS 
RUM-
2C73 

EDUCAÇÃO 

29 MICROONIBUS-IVECO 
OQM-
8831 

EDUCAÇÃO 

30 ÔNIBUS-IVECO 
PWE-
6270 

EDUCAÇÃO 

31 ÔNIBUS 15.190 EOD 
PWM-
8841 

EDUCAÇÃO 

32 MICROÔNIBUS-M. BENS RUI-3I78 SAÚDE 

33 
AMBULÂNCIA/RENAUT/N

OVA 
RUX-
3D86 

SAÚDE/POSTO DE SAÚDE 

34 ÔNIBUS-. BENZ 
QPY-
5580 

SAÚDE/CISARP 

35 
CAMINHÃO IVECO 

TECTOR 
RTW2H

12 
OBRAS/NOVO-GARAGEM 
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36 
CAMINHÃO/TANQUE/PIP

A 
OWS-
3588 

AGRICUTURA 

37 
CAMINHÃO/TANQUE/PIP

A 
RNT-
9D46 

AGRICULTURA 

38 CAMINHÃO/CAÇAMBA 
OQY-
6395 

OBRAS 

39 L-200 TRITON SPT GL 
QQE-
6507 

FUNASA 

40 MOTO XLR 125 
GVD-
0205 

OBRAS 

41 MOTO HONDA CG 125 
HCP-
8803 

SAÚDE 

42 
MOTO HONDA NXR 150-

BROS KS 
HKW-
66090 

FUNASA 

43 
MOTO HONDA NXR 125-

BROS KS 
HAJ-
4489 

FUNASA 

44 
MOTO HONDA NXR 125-

BROS KS 
PVJ-
7355 

FUNASA 

45 
PATROL LIWGONG-

VELHA 
  TRANSPORTE 

46 PATROL NEWHOLLAND   TRANSPORTE 

47 PÁ CARREGADEIRA HL   TRANSPORTE 
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48 TRATOR/MAC 006   AGRICULTURA 

49 
MOTO YAMAHA XTZ 

CROSSER 
RVE8B0

6 
FUNASA 

50 
MOTO YAMAHA XTZ 

CROSSER 
RVE8B0

5 
FUNASA 

51 
MOTO 

YAMAHA/CROSSER 
RVR-
1B82 

FUNASA 

52 
MOTO 

YAMAHA/CROSSER 
RVR-
1B27 

FUNASA 

53 
CAMINHÃO 

COMPACTADOR 
RUX 
4A25 

OBRAS 

54 GOL-NOVO 
SIF-
7157 

GOVERNO 

55 
RETROESCAVAD. MAQ 

0007 
  OBRAS 

56 RENAULT-DUSTER 
QXW-
3D69 

POLÍCIA 

57 PALIO WEEKEND 
QMV-
1458 

POLÍCIA 

 
 
3.3. Informações básicas das últimas ARP’s vigentes: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

01 ÓLEO DIESEL COMUM Litros 72.000 R$ 6,53 R$ 470.160,00 

02 ETANOL COMBUSTÍVEL 

COMUM 

Litros 8.000 R$ 3,91 R$ 31.280,00 
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03 GASOLINA COMUM Litros 117.2000 R$ 6,30 R$ 738.360,00 

04 ÓLEO DIESEL S-10 Litros 86.000 R$ 6,62 R$ 569.320,00 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO R$ 1.809.120,00 

 
4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS E SUFICIENTES À ESCOLHA DA SOLUÇÃO, 
PREVENDO CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE 
Requisitos gerais: 
Trata-se de aquisição de bem comum, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua 
forma eletrônica. 
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados da data da sua assinatura. 
Serão fornecidos os combustíveis: Gasolina Comum, Etanol, Diesel Comum e Diesel S10, para 
abastecimentos da frota de veículos oficiais do Município, composta por 57 (Cinquenta e Sete) veículos e 
aqueles que, por ventura, vierem a ser adquiridos pelo Município na vigência do Contrato. 
Requisitos legais: 
O objeto deste Estudo Preliminar se enquadra como fornecimentos de bens, cabendo à licitação na forma 
de Pregão, na modalidade Eletrônica, pelo menor valor unitário, enquadra-se nos termos das seguintes 
normas legislativas: 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e alterações posteriores – Nova Lei de Licitações; 
Demais normas aplicadas subsidiariamente elencadas acima. 
Requisitos de sustentabilidade: 
A Contratada deverá adotar práticas de SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL, conforme prevê a IN nº 01, DE 
19 DE JANEIRO DE 2010, e legislação correlatas, naquilo que couber, e ainda: 
Cumprir as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre 
resíduos sólidos. 
Cumprir diretrizes relativas à gestão integrada e ao gerenciamento de resíduos sólidos, obedecendo aos 
parâmetros estabelecidos pela Lei nº 12.305/10. 
Requisitos da Contratação: 
O abastecimento dos veículos de propriedade do Município de Berizal deverão ser efetuados nos postos de 
revenda de combustíveis do fornecedor (bombas de abastecimento de combustíveis), obedecendo as 
normas da Agência Nacional do Petróleo. 
A contratada deverá fornecer, diretamente, combustíveis para abastecimento da frota de veículos a serviço 
do Município de Berizal, imediatamente após a formalização do contrato, disponibilizar o atendimento, 
abastecendo os veículos com o combustível adequado, dentro dos padrões de qualidade pertinentes e nas 
quantidades solicitadas; 
O fornecimento de combustíveis ocorrerá em rede de postos de abastecimento da contratada, ou por ela 
credenciados, nas quantidades estabelecidas pelo contratante, de segunda a sexta-feira, em horário 
comercial e, excepcionalmente, aos sábados, domingos e feriados. 
Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
A contratada deverá disponibilizar cupons detalhados de consumo por veículo e por período, média de 
consumo por quilômetro. Os cupons deverão, ainda, permitir a identificação do condutor, o horário do 
abastecimento, o hodômetro do momento do abastecimento, a quantidade em litros e o tipo de combustível; 
Os combustíveis objetos deste contrato deverão atender às especificações técnicas exigidas pela Agência 
Nacional do Petróleo – ANP, conforme legislação em vigor.; 
A contratada deverá utilizar mão de obra especializada em cumprimento às normas técnicas que regem o 
mercado de fornecimento de combustíveis, fornecendo a seus empregados todos os Equipamentos de 
Proteção Individual – EPI, exigidos pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho – SSMT do MTE, 
bem como cumprir todas as normas sobre medicina e segurança do trabalho. 
A fiscalização da execução dos serviços abrange todos os procedimentos constantes relativos às metas 
definidas no Termo de Referência ou Contrato, sob pena de glosa da respectiva fatura quando do não 
cumprimento. 
A Contratada deve manter equipamentos e demais materiais necessários à prestação dos serviços em bom 
estado de funcionamento. 
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5. LEVANTAMENTO DE MERCADO, QUE CONSISTE NA PROSPECÇÃO E ANÁLISE DAS 
ALTERNATIVAS POSSÍVEIS DE SOLUÇÕES 
5.1. Foram identificadas as seguintes soluções de mercado que poderiam, em tese, atender os 
requisitos específicos para a contratação: 
1) Contratação dos serviços continuados de gerenciamento e administração da frota de veículos, 
através da implantação e/ou operacionalização de sistema informatizado, disponibilizado em redes de 
oficinas e centros automotivos credenciados com pagamento de taxa de administração; 
2) Contratação de empresa especializada no fornecimento de combustíveis para suprir as 
necessidades da frota de veículos oficiais do Município. 
5.2. A Solução 1 apresentada e caracterizada pelo gerenciamento e administração da frota de veículos 
do órgão, o qual inclui diferentes tipos de prestação de serviços, tais como aquisição de combustíveis, 
manutenção de veículos, seguros, implementação de sistemas etc. 
5.3. Ocorre que, o Município de Berizal-MG já possui contratos vigentes que tratam das prestações de 
serviços, ressalta-se ainda que a frota do Município conta com 57 (cinquenta e sete) veículos, conforme 
ilustrado no quadro 3.2 deste ETP. 
5.4. A modalidade de serviços proposto é utilizada pela Administração Pública que possui em sua frota 
um alto número de veículos bem como de modalidades diferentes que demandam vários tipos de serviços, 
porém não se mostra eficiente pois os fornecedores locais não utilizam o sistema, não são cadastrados nas 
plataformas de gerenciamento de frotas e não tem interesse em cadastrarem-se. 
5.5. A solução 2 é a modalidade de serviço proposto amplamente utilizado pela Administração Pública, 
conforme verificado em consultas em órgãos, o qual também é a atualmente utilizada na contratação 
vigente no âmbito deste Município assim como em outros Municípios que possuem veículos com mesmo 
objetivo e usualmente comum na nossa região. 
5.6. Informa-se que as prestações de serviços, aqui estudadas, ocorrerão por demanda, tendo em vista 
se tratar de aquisição de combustíveis, conforme necessidade. 
5.7. Ao observar as soluções postas, ponderando-se os encargos de cada uma delas, entende-se como 
formato mais adequado o apresentado pela solução 2, pois, pelos motivos retro, dispensa o gerenciamento 
e administração da frota de veículos do município. 
5.8. Para a possível contratação em tela foram analisados processos similares feitos por outros órgãos e 
entidades, por meio de pesquisa no âmbito de pregões e contratações públicas regionais e mercado local, 
para fins de demonstração do preço praticado pelo mercado.  
5.9. Contudo, tendo em vista que no município existem apenas dois fornecedores capazes de fornecer o 
objeto a ser contratado, e em consideração aos elevados custos que seriam despendidos para a realização 
do abastecimento em municípios limítrofes, o que poderia representar em um alto custo para a 
Administração, conforme planilha em anexo.  
5.10. Desta forma, para a finalidade de se identificar o preço médio do objeto a ser licitado, deverão ser 
levados em conta apenas a pesquisa de preços realizada com os fornecedores localizados no município, 
por melhor representar as reais possibilidades de contratação e atendimento às necessidades da 
Administração Municipal. 
5.11. Acrescenta-se que nos contratos celebrados pelo Município para seleção do fornecedor será 
considerado sempre o menor preço oferecido, tendo como parâmetro a média dos preços do mercado local. 
5.12. Destaca-se ainda que a utilização de preço médio composto pela média de preços praticados pelo 
mercado local é necessária em razão da economia proporcionada: a) pela inviabilidade de deslocamento 
para abastecimento em municípios vizinhos, em razão do alto custo com consumo decorrente do 
deslocamento e pelo desperdício de tempo útil; b) pela redução da quilometragem percorrida pelos veículos 
para o abastecimento, que poderá resultar em um menor desgaste do veículo, levando a menores custos de 
manutenção ao longo do prazo.  
 
 
 
 
 
 
 
 



  PREFEITURA MUNICIPAL DE BERIZAL 
Estado de Minas Gerais 

CNPJ 01.614.602/0001-00 
Setor de Compras, Licitações e Contratos Administrativos 

 
 

Rua Luiz Otávio Franco, 18, centro, CEP 39555-000, Berizal (MG) 
Fone (38) 3845-8122 – e-mail: licitacao.berizalmg@gmail.com.br.  

  
 

 
TABELA DE PESQUISA DE PREÇOS 

 
ATAS VIGENTES EM MUNICÍPIOS REGIONAIS 

 

ITEM COMBUSTÍVEL ARP – MUNICÍPIO 

DE 

TAIOBEIRAS/MG 

ARP – 

MUNICÍPIO DE 

CURRAL DE 

DENTRO/MG 

ARP – 

MUNICÍPIO DE 

NINHEIRA/MG 

01 GASOLINA COMUM R$ 6,08 R$ 6,11 R$ 6,13 

02 ETANOL COMUM R$ 4,16 R$ 4,20 R$ 3,99 

03 ÓLEO DIESEL 

COMUM 

R$ 6,22 R$ 6,28 R$ 6,73 

04 ÓLEO DIESEL S-10 R$ 6,32 R$ 6,37 R$ 6,73 

  
 

ORÇAMENTOS EM POSTOS DE COMBUSTÍVEIS REGIONAIS 
 

ITEM COMBUSTÍVEL POSTO DE 

COMBUSTÍVEIS 

BERIZAL LTDA  

(Município de 

Berizal) 

OLIVEIRA 

COMÉRCIO 

DE 

DERIVADOS 

DO 

PETRÓLEO 

LTDA  

(Município 

de Berizal) 

POSTO 

MESTRE 

LTDA  

(Município 

de 

Ninheira) 

TAIOBEIRAS 

EMPREEND.  

COMERCIAIS  

LTDA 

(Município de 

Taiobeiras) 

POSTO 

INGAZEIRA 

(Município 
de Águas 
Vermelhas) 

01 GASOLINA 

COMUM 

R$ 6,39 R$ 6,38 R$ 6,37 R$ 6,18 R$ 6,19 

02 ETANOL 

COMUM 

R$ 4,15 R$ 4,24 R$ 4,07 R$ 4,25 R$ 4,40 

03 ÓLEO DIESEL 

COMUM 

R$ 6,59 R$ 6,56 R$ 6,57 R$ 6,44 R$ 6,10 

04 ÓLEO DIESEL 

S-10 

R$ 6,69 R$ 6,66 R$ 6,67 R$ 6,54 R$ 6,20 
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PREÇO MÉDIO DO MERCADO LOCAL, A SER UTILIZADO PARA FINS DE LICITAÇÃO 

 

ITEM COMBUSTÍVEL POSTO DE 

COMBUSTÍVEIS 

BERIZAL LTDA  

(Município de 

Berizal) 

OLIVEIRA 

COMÉRCIO DE 

DERIVADOS DO 

PETRÓLEO LTDA  

(Município de 

Berizal) 

PREÇO 

MÉDIO 

 

01 GASOLINA COMUM R$ 6,39 R$ 6,38 R$ 6,39 

02 ETANOL COMUM R$ 4,15 R$ 4,24 R$ 4,20 

03 ÓLEO DIESEL 

COMUM 

R$ 6,59 R$ 6,56 R$ 6,58 

04 ÓLEO DIESEL S-10 R$ 6,69 R$ 6,66 R$ 6,68 

 
6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
6.1. A prestação dos serviços deverá atender a frota oficial pertencente ao Município de Berizal-MG. 
6.2. Os fornecimentos serão executados conforme discriminado abaixo: 
6.2.1. A contratada deverá fornecer, diretamente ou por meio de postos credenciados, o combustível para 
abastecimento da frota de veículos a serviço do Município, imediatamente após a formalização do contrato, 
fornecendo o combustível adequado, dentro dos padrões de qualidade pertinentes e nas quantidades 
solicitadas; 
6.2.2. O abastecimento dos veículos de propriedade do Município deverá ser efetuado nos postos de 
revenda de combustíveis do fornecedor (bombas de abastecimento de combustíveis), obedecendo as 
normas da Agência Nacional do Petróleo; 
6.2.3. O fornecimento será efetuado de forma parcelada, nos postos de revenda de combustíveis da 
Contratada; 
6.3. O sistema de gerenciamento eletrônico dos postos de abastecimento deverá possuir os requisitos 
mínimos para emitir e fornecer, a cada operação e por geração automática eletrônica, comprovante de 
abastecimento no qual deverão constar: 
a) identificação do cliente; 
b) data e hora do abastecimento; 
c) tipo de combustível; 
d) listagem abastecida e o respectivo valor total em reais; 
e) placa do veículo. 
f) quilometragem registrada em seu hodômetro; 
6.4. A qualidade dos combustíveis fornecidos pelos postos de revenda é de inteira responsabilidade da 
CONTRATADA, ficando a seu encargo o controle e a fiscalização seguindo as exigências legais e as 
especificações técnicas da Agência Nacional de Petróleo — ANP. 
6.4.1. Os combustíveis serão recusados nos seguintes casos: 
a) possuírem densidade fora do padrão; 
b) forem abastecidos em volume menor que o solicitado; 
c) estiverem contaminados por quaisquer elementos não permitidos em sua composição; 
d) for detectada presença de outras substâncias, em percentuais além dos permitidos em sua 
composição; e 
e) for detectado erro quanto ao produto solicitado. 
6.4.1.1. O combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contadas a partir do recebimento da formalização da recusa pela contratante. 
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6.5. A contratada deverá oferecer os recursos e meios necessários e suficientes para a supervisão e 
fiscalização da regularidade e correção dos abastecimentos, além de assegurar que: 
a) todo combustível registrado pela bomba seja efetivamente abastecido no veículo indicado; 
b) não sejam abastecidos veículos que não estejam cadastrados na frota da Instituição; 
c) os veículos cadastrados só sejam abastecidos com combustível para o qual está autorizado. 
6.6. O fornecimento de combustível deverá ser feito por meio da utilização de requisição emitida pelo 
setor de Transportes, que deverá carimbar e assinar a mesma. 
6.7. A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos solicitados, obrigando-se a atender, de 
imediato, todas as reclamações decorrentes da constatação de vícios, defeitos ou incorreções relativas ao 
objeto desta especificação, bem como a respeito da qualidade dos combustíveis, casos em que a 
contratada deverá, às suas expensas, realizar correções e comprovar a regularidade e a procedência dos 
combustíveis. 
6.8. A contratada deverá emitir e encaminhar à contratante, até o 10º (décimo) dia útil de cada mês, a 
nota fiscal dos produtos fornecidos no período anterior, na qual deverá constar as quantidades, os tipos de 
combustível, os valores unitários e totais deduzidos os descontos concedidos, expressos em reais, as datas 
dos abastecimentos e a especificação dos veículos que abasteceram. 
6.9. A solicitação de abastecimento deverá ocorrer por meio de requisição, autorizado pela secretaria de 
transportes, emitida pelo Fiscal responsável pela execução do contrato ou pelo gestor do contrato. 
6.10. Os fornecimentos dos combustíveis deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos a 
seguir estabelecidos: 
6.10.1. Os combustíveis objetos deste contrato deverão atender às especificações técnicas exigidas pela 
Agência Nacional do Petróleo — ANP, conforme legislação em vigor. 
6.10.2. Os abastecimentos por meio de requisição deverão ser sempre comunicados na ocasião ao Fiscal 
e/ou Gestor do Contrato. 
6.10.3. Os abastecimentos deverão ser realizados de segunda a sexta-feira, em horário comercial e, 
excepcionalmente, aos sábados, domingos e feriados. 
6.11. A contratada deverá manter posto para abastecimento de combustíveis, na sede do município de 
Berizal. 
6.12. Os combustíveis deverão ser fornecidos de forma parcelada e contínua, de acordo com a previsão 
anual da contratante; 
6.13. O percentual de desconto oferecido na proposta em relação aos preços médios da empresa 
vencedora deverá incidir sobre os preços dos combustíveis durante todo o período contratual, e em 
eventuais reequilíbrios no período contratual. 
6.14. A solicitação será feita pelo Fiscal ou Gestor do Contrato de acordo com o consumo/demanda, 
mediante a utilização de formulário próprio, datado e assinado, em duas vias. 
6.15. Quanto ao quantitativo estimado a ser contratado, só será pago o que efetivamente for consumido. 
 
7. ESTIMATIVA DE QUANTIDADE 
7.1. A quantidade estimada para essa frota de veículos é a média dos anos que foram utilizados, 
conforme indicativo abaixo. 
7.2. A quantidade estimada para esses veículos é a média de gastos anuais utilizados durante o período 
de Fevereiro/2021 a Janeiro/2024, conforme indicativo abaixo:  
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. 

2021 

QUANT. 

2022 

QUANT. 

2023 

MÉDIA 

01 ÓLEO DIESEL 

COMUM 

58.849,90 60.961,44 32.888,92 50.900,08 

02 ETANOL COMUM 1.309,34 2.255,98 2.824,38 2.129,90 

03 GASOLINA COMUM 86.617,77 92.461,32 69.365,20 82.814,76 
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04 ÓLEO DIESEL S-10 32.192,29 53.517,71 69.270,23 51.660,07 

 
 
 
 
7.3. Portanto, a quantidade a ser contratada segue no quadro resumido abaixo.  

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 

01 ÓLEO DIESEL COMUM Litros 50.900 

02 ETANOL COMUM Litros 8.000 

03 GASOLINA COMUM Litros 106.800 

04 ÓLEO DIESEL S-10 Litros 87.400 

 
Observação: Os quantitativos foram definidos a mais em percentuais de 275.60% para ETANOL COMUM*, 
28.96% para GASOLINA COMUM e 69.18% para ÓLEO DIESEL S-10 levando em consideração processos 
em andamento para aquisição de novos veículos, sendo:  

VEICULO/TIPO QTD. CONSUMO ANUAL ESTIMADO EM 

LITROS 

COMBUSTÍVEL 

PASSEIO/HATCH 04 6.000 GASOLINA 

CAMINHÃO/CAÇAMBA 01 9.000 OLEO DIESEL S-

10 

CAMINHÃO/COMPACTADOR 01 2.000 OLEO DIESEL S-

10 

ÔNIBUS ESCOLAR 02 12.400 OLEO DIESEL S-

10 

 
* Quanto ao acréscimo do quantitativo de etanol, é necessário destacar que a gestão eficiente de recursos 
públicos é um desafio constante para os municípios, incluindo a necessidade de melhor gerenciamento 
quando se trata da frota de veículos.  
Desta forma, diante da oscilação de preços da gasolina, o etanol torna-se uma opção potencialmente mais 
vantajosa em termos econômicos, sendo uma opção estratégica para garantir a economicidade e eficiência 
na Administração Pública.  
Nos últimos anos, os preços da gasolina têm oscilado significativamente, o que afeta diretamente os custos 
operacionais da frota municipal. Como grande parte da frota de veículos municipais é composta por veículos 
do tipo flex, o etanol poderá se mostrar como uma alternativa mais viável quando se demonstrar mais 
competitivo em termos de preço, podendo ser uma estratégia de redução de custos com abastecimento.  
Assim, entendemos que a melhor solução para a questão é licitar o quantitativo de 8.000 litros de 
etanol, ainda que a média dos últimos 3 anos seja inferior, em razão de ser uma medida estratégica 
que poderá otimizar os custos operacionais da frota municipal, garantindo a oferta de um 
combustível que poderá vir a ser mais vantajoso economicamente. 
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8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
8.1. A estimativa de custo anual para o serviço constante neste Estudo Preliminar será de R$ 
1.634.806,00 (Hum Milhão, Seiscentos e Trinta e Quatro Mil e Oitocentos e Seis Reais), conforme 
demonstrado abaixo:  

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

01 ÓLEO DIESEL COMUM Litros 50.900 R$ 6,58 R$ 334.922,00 

02 ETANOL COMBUSTÍVEL 

COMUM 

Litros 8.000 R$ 4,20 R$ 33.600,00 

03 GASOLINA COMUM Litros 106.800 R$ 6,39 R$ 682.452,00 

04 ÓLEO DIESEL S-10 Litros 87.400 R$ 6,68 R$ 583.832,00 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO R$ 1.634.806,00 

 
8.2. Convém esclarecer que para fins de estimativa de custo levou-se em consideração o preço médio 
ao consumidor no mercado local, considerando os valores praticados por todos os fornecedores do 
município, conforme justificado anteriormente. 
 
9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
9.1. O objeto da contratação trata de itens correlatos (Óleo Diesel, Óleo Diesel S10, Etanol Comum e 
Gasolina Comum), assim mesmo o município optou pela contratação por item, buscando valores mais 
atrativos entre os fornecedores locais através de disputa. 
 
 
10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
10.1. Não se aplica a presente contratação. 
 
11. DEMONSTRAÇÃO DO ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO DO 
ÓRGÃO OU ENTIDADE 
11.1. A contratação pretendida encontra-se alinhada com o Plano Anual de Contratações de bens, 
serviços e obras do município. 
11.2. A contratação possui uma relação direta e transversal com os objetivos estratégicos traçados nos 
instrumentos de planejamento estratégico do município, ações que dependem indiretamente da contratação 
em tela para possibilitar aos agentes públicos o cumprimento de sua missão institucional. 
 
12. RESULTADOS PRETENDIDOS, EM TERMOS DE EFETIVIDADE E DE DESENVOLVIMENTO 
NACIONAL SUSTENTÁVEL 
12.1. Os resultados pretendidos com a presente contratação são: 
Em relação à eficácia: Atendimento de todas as demandas de transporte, no suporte à atividade finalística 
do órgão; 
Quanto à eficiência: assegurar a continuidade da prestação de tais serviços, e do uso racional dos recursos 
financeiros; 
12.2. Com a contratação dos serviços busca-se também, atender ao princípio da economicidade, cuja 
meta é a obtenção da melhor relação custo-benefício possível que uma alocação de recursos financeiros, 
econômicos e administrativos possa alcançar, permitindo assim que os serviços sejam realizados de forma 
rápida, econômica e sustentável. 
 
13. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 
13.1. Já existe contratação desta natureza no órgão com Contrato em fase de finalização, não sendo 
necessária adequação do ambiente organizacional. 
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14. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS DE TRATAMENTO 
14.1. Deverá ser recomendado ao licitante vencedor, conforme previsão neste instrumento, que a 
contratada deverá adotar práticas de sustentabilidade na execução dos serviços, conforme orientações do 
art. 6° da IN n°01/2010 (Compras Sustentáveis). 
 
15. DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 
15.1. O Município de Berizal-MG, possui uma frota contendo 57 (Cinquenta e sete) veículos, sendo: 18 
(Dezoito) Veículos Pesados (Ônibus, caminhões e máquinas), 03 (Três) veículos médios (Vans), 27 (Vinte e 
sete) veículos leves, tipo passeio e 09 (Nove) Motocicletas, podendo ainda ser inclusos novos veículos que 
vierem a ser adquiridos e exceções expressas pela autoridade máxima do órgão. 
15.2. O fornecimento de combustíveis destina-se aos abastecimentos desses veículos, inerentes ao bom 
funcionamento deste Órgão. 
15.3. Para o cumprimento da missão institucional do Órgão é de vital importância a aquisição de 
combustíveis, neste caso, por meio da contratação de empresa distribuidora ou do comércio varejista. 
15.4. Tal contratação também se justifica em função da indisponibilidade deste Município de instalações 
próprias para abastecimento, assegurando assim a continuidade dos serviços referenciados prestados 
atualmente. 
 15.5. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 
Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação 
direta. 
15.6. Diante das justificativas acima expostas neste documento declaramos viável a contratação. 
  
 
 
 
 

__________________________ 
Emerson Newton Ferreira Souto 

Secretário Municipal de Transportes 
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ANEXO I 
 

LEVANTAMENTO DE CUSTOS DECORRENTES DE ABASTECIMENTO EM CIDADES LIMÍTROFES 
 

1.1. Para fins de demonstração de viabilidade de contratação de empresa para o fornecimento de 
combustíveis para a frota de veículos do Município de Berizal - MG, apresenta-se o presente estudo no qual 
se verifica o levantamento de custos decorrentes do deslocamento de veículos para municípios vizinhos 
para possível abastecimento em postos de combustível de tais municípios, como alternativa à contratação 
de fornecedores locais.  
 
1.2. Para o presente estudo, foi considerado a média de km/l realizada por determinado tipo de veículo e o 
preço médio encontrado em todos os orçamentos, levando em consideração os preços praticados em 
processos similares feitos por outros órgãos e entidades, por meio de pesquisa no âmbito de pregões e 
contratações públicas regionais e mercado regional e local. 
 
1.3. Para fins de cálculo, foram considerados os seguintes municípios e distância do município de 
Berizal/MG, ida e volta: Taiobeiras/MG - 140 Km; Ninheiras/MG - 74 Km; e Águas Vermelhas/MG - 80 Km.  
 

TIPO DE VEÍCULO COMBUSTÍVEL MÉDIA 

DE 

KM/L 

PREÇO 

MÉDIO 

ORÇADO 

CUSTO - 

TAIOBEIRAS 

CUSTO - 

NINHEIRA 

CUSTO - 

ÁGUAS 

VERMELHAS 

CARRO DE PASSEIO 

(Ex. Gol, Pálio, Strada) 

GASOLINA 

COMUM 

12 Km/l R$ 6,22 R$ 72,56 R$ 38,36 R$ 41,47 

CARRO DE PASSEIO 

(Ex. Gol, Pálio) 

ETANOL 

COMUM 

8 Km/l R$ 4,18 R$ 73,15 R$ 38,66 R$ 41,80 

CARRO TIPO PICK-UP 

(Ex. Toro e Fiorino 

Ambulância) 

GASOLINA 

COMUM 

8 Km/l R$ 6,22 R$ 108,85 R$  57,53 R$ 62,20 

ÔNIBUS E MICRO-

ÔNIBUS 

ÓLEO DIESEL 

S-10 

3 Km/l R$ 6,52 R$ 304,27 R$ 160,83  R$ 173,87 

CAMINHÃO  ÓLEO DIESEL 

S-10 

4 Km/l R$ 6,52 R$ 228,20 R$ 120,62 R$ 130,40 

CAÇAMBA  ÓLEO DIESEL 

COMUM  

2 Km/l R$ 6,44 R$ 450,80 R$ 238,28 R$ 257,60 
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ANEXO II 
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 007/2024 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO n° 001/2024 
TIPO: MENOR PREÇO  

 
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO  

 
PARTES: 
CONTRATANTE  MUNICIPIO DE BERIZAL Estado de Minas Gerais, inscrito no  
 CNPJ 01.614.602/0001-00, neste ato representado pelo prefeito municipal o 

senhor João Carlos Lucas Lopes, doravante denominada CONTRATANTE.  
CONTRATADA:   _____________________________________, com sede na 

________________________, nº _______ – Bairro _____________________, na 
cidade de _____________________, CEP XXXXXXXXX – UF, inscrita no 
CNPJ/MF N. XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste ato representada pelo seu 
______________________________________________, senhor 
________________________________________, portador do CPF N.  , E-MAIL 
INSTITUCIONAL: _________________________________________________, 
doravante denominada CONTRATADA. 

 
 
Pela presente Ata de Registro de Preços entre as partes acima qualificadas, é firmada e ajustada, a 
contratação dos bens enunciados no PREGÃO ELETRÔNICO nº 001/2024, modo de disputa: ABERTO, 
participação: TODAS AS EMPRESAS, Critério de julgamento: MENOR PREÇO, com autorização constante 
do Processo Administrativo N. 007/2024, homologado em _______ de _______ de 20___, mediante o 
disposto na Lei n. 14.133/21 e alterações posteriores, em conformidade com as cláusulas que seguem: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DOCUMENTAÇÃO 
1.1 - Fazem parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o Pregão 
Eletrônico nº 001/2024, seus anexos, a proposta da CONTRATADA datada em _______ de 
______________ de 20___, e todos os demais documentos referentes ao objeto contratual, que não 
contrariem o disposto neste instrumento. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
2.1 - Constitui o objeto do presente instrumento o REGISTRO DE PREÇO PARA Berizal-MG, conforme 
quantidades e especificações indicados na CLÁUSULA TERCEIRA deste instrumento e no Pregão 
Eletrônico nº. 001/2024.  
2.2 - A prestação dos serviços/entrega de objeto, deve ocorrer em estrita conformidade com o Anexo DO 
OBJETO do edital e demais anexos que fazem parte integrante deste instrumento, independente de 
transcrição. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Toda e qualquer alteração nos serviços ora contratados somente poderá ser 
efetivada mediante prévia e expressa autorização por escrito do Município de _ Berizal-MG. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO REGISTRADO 
3.1 - Conforme proposta final da empresa adjudicatária do certame, o valor para o fornecimento do objeto 
da presente ata de registro de preços ocorrerá conforme o valor unitário abaixo discriminado, com validade 
pelo prazo de um ano: 
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ITEM DESCRIÇÃO MARCA QNT UNID 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 

 

  

  

    

 
3.2 - No preço contratado estão incluídos todas e quaisquer despesas diretas ou indiretas que venham a 
incidir sobre os mesmos, bem como o custo de transporte, materiais, instalação, perdas, mão de obra, 
equipamento, encargos tributários, trabalhistas e previdenciários, além dos necessários e indispensáveis à 
completa execução dos serviços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 - Os recursos necessários ao cumprimento do presente instrumento correrão por conta do recurso 
indicado na ordem de compra. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 
5.1. Prazo de entrega do objeto licitado, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
recebimento da Ordem de Compra: entrega imediata. 
5.2. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes no Edital e na Proposta, devendo ser substituídos, às custas do contratado, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
5.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto. 
5.4. O prazo de garantia contra defeito e vícios de fabricação será para cada item, sem qualquer ônus 
adicional para o Município de Berizal-MG, contados a partir do seu recebimento definitivo. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, podendo ser prorrogado por 
igual período nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/21. 
§ 1º - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos 
instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133/21. 
§ 2º - O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado dentro do prazo de 
validade da ata de registro de preços. 
§ 3º - O pedido de prorrogação de prazo para realização dos serviços somente será conhecido pelo 
Município de Berizal-MG caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de Licitação, 
antes de expirar o prazo inicialmente estabelecido. 
6.2 - Se a CONTRATADA deixar de executar os serviços dentro das especificações estabelecidas, será 
responsável pela imediata substituição ou regularização do serviço/objeto rejeitado e o tempo despendido 
poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus 
anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 
7.2. Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido no item DAS CONDIÇÕES PARA 
ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
7.3. O fornecimento dos combustíveis atenderá a frota oficial pertencente ao Município de Berizal ou a 
serviço desse. 
7.3.1. O abastecimento dos veículos de propriedade do Município de Berizal-MG, deverá ser efetuado nos 
postos de revenda de combustíveis do fornecedor (bombas de abastecimento de combustíveis), 
obedecendo às normas da Agência Nacional do Petróleo. 
§ 1º - O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações do Pregão e da proposta. 
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§ 2º - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será concedido pelo Município 
de Berizal-MG, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de Licitações do 
Município Berizal-MG, antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido. 
7.4. Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, defeitos ou incorreções, 
resultantes da entrega. 
7.4.1. Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que atendam 
satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, durabilidade e praticidade. 
7.5. O fornecimento será efetuado de forma parcelada, conforme necessidade da Prefeitura de Berizal, nos 
postos de revenda de combustíveis da Contratada. 
7.6. O fornecimento do combustível será realizado na sede do Posto de Abastecimento do fornecedor 
contratado, que deverá estar localizado na sede do município de Berizal, em razão do exposto no Termo de 
Referência e Estudo Técnico Preliminar. 
7.7. Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação. 
7.8. Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 
7.9. Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 
7.10. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-
se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe 
venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente Instrumento. 
7.11. Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente ao Município 
de Berizal-MG ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 
7.12. Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
8.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da Lei n° 
14.133/21.  
8.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 14.133/21, as 
especificadas no Edital. 
8.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato/Ata de registro de preço;  
8.4. Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, respeitando os 
prazos para atendimentos;  
8.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante vencedor;  
8.6. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e no Instrumento Contratual;  
8.7. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato/ ata de registro 
de preço. 
 
CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO  

9.1 - A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados pelo Município 
de Berizal-MG, por intermédio do(a) servidor(a) Maria de Lourdes Ribeiro Xavier, designada Fiscal de 
Contratos, através da Portaria nº 015/2024, que acompanhará a entrega do produto/prestação do serviço, 
de acordo com o determinado, controlando os prazos estabelecidos para entrega do mesmo e apresentação 
de fatura, notificando à empresa vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações havidas. 
 
9.2 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o Município de Berizal-
MG e terá as seguintes atribuições: 
a) Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências necessárias ao perfeito 
entendimento pelos licitantes. 
b) Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas e da proposta, 
principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for o caso), etc.  
c) Assegurar à CONTRATADA acesso as suas dependências, por ocasião da entrega da mercadoria. 
d) Agir e decidir em nome do Município de Berizal-MG inclusive, para rejeitar a(s) mercadoria(s) fornecida(s) 
em desacordo com as especificações exigidas.  
e) Comunicar oficialmente à CONTRATADA quanto à rejeição do(s) produto(s). 
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f) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita compatibilidade entre o(s) 
produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado. 
g) Exigir da CONTRATADA o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas. 
h) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela CONTRATADA, de condições previstas 
neste instrumento. 
i) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à CONTRATADA, no tocante ao fiel cumprimento do 
disposto neste instrumento. 
j) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à CONTRATADA. 
k) Instruir o(s) recurso(s) da CONTRATADA no tocante ao pedido de cancelamento de multa(s), quando 
essa discordar do Município de Berizal-MG. 
l) No exercício de suas atribuições fica assegurado à FISCALIZAÇÃO, sem restrições de qualquer natureza, 
o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com o objeto deste instrumento, pelo 
mesmo julgados necessários. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO 
10.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 30º (trigésimo) dia, 
à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente, com a 
aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, observando-se o art. 141, da Lei 14.133/21. 
10.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao responsável 
pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota Fiscal para pagamento 
quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 
10.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação dos 
serviços prestados pela fiscalização do Município de Berizal-MG e cumprimento pela empresa de todas as 
condições pactuadas. 
10.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal correspondente, 
emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de Berizal-MG, informando o número de 
sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem de Compra. 
10.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será 
devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus ao Município de Berizal-MG. 
10.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores para cobrir 
despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da CONTRATADA.  
10.3 – O Município de Berizal-MG poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de 
qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e 
enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, 
conforme enunciado: 
a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do 
Município de Berizal-MG. 
b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a 
CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 
c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo que 
venha a prejudicar as atividades do Município de Berizal-MG. 
d) Débito da CONTRATADA para com o Município de Berizal-MG quer proveniente da execução deste 
instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 
e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas e 
obrigações estabelecidas neste instrumento. 
10.4 - Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no pagamento por 
culpa do Município de Berizal-MG, os valores devidos serão acrescidos de encargos financeiros de acordo 
com o índice de variação do INPC do mês anterior ao do pagamento ―pro rata tempore‖, ou por outro índice 
que venha lhe substituir, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para o atraso. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REAJUSTAMENTO 
11.1 - Conforme as normas financeiras vigentes, não haverá reajustamento de preços, no prazo inferior a 01 
(um) ano. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA AMPLIAÇÃO E DA REDUÇÃO 
12.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/21. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não veracidade 
das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais pertinentes, sendo-lhe 
garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 
a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município de Berizal -MG, na 
entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de 
substituição/reposição. 
b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior a 10 (dez) 
dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega da mercadoria/prestação 
do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 
c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução imperfeita do 
objeto. 
d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar a 
mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, intermediário ou de 
substituição/reposição. 
e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 14.133/21; 
13.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo outras 
ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, em especial 
aos artigos 155 a 163. 
13.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
14.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
14.1.1 - Descumprir as condições da ata de Registro de Preços; 
14.1.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
14.1.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado e estiverem presentes razões de interesse público. 
§1º - O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 
§2º - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de 
força maior devidamente comprovados. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 
15.1 - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas regida pela Lei nº 14.133/21, 
Decreto Municipal 011/2024, e ainda, aplicando-lhe supletivamente os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado. 
15.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei e suas alterações, recorrendo-se à analogia, 
aos costumes e aos princípios gerais do direito.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
16.1 - Fica eleito o foro da cidade de Taiobeiras-MG para dirimir as questões decorrentes deste instrumento 
ou de sua execução, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
16.2 - Por estarem justos e contratados, as partes contratantes, assinam o presente instrumento contratual, 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que produza seus jurídicos efeitos. 
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Local e Data. 
                          
 
Prefeito Municipal                                                             Representante Legal do   
         Fornecedor 
 
De acordo:  
 
                  
                                              
TESTEMUNHAS:  
_______________________________________ 
NOME:  
CPF:  
_______________________________________ 
NOME:  
CPF:   
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ANEXO III 
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 007/2024 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO n° 001/2024 
TIPO: MENOR PREÇO  
 
 

MINUTA DO INSTRUMENTO DE CONTRATO 
 

CONTRATO N° ___/2024 
 
PARTES: 
CONTRATANTE:     MUNICIPIO  DE BERIZAL Estado de Minas Gerais, inscrito no  
 CNPJ 01.614.602/0001-00, neste ato representado pelo prefeito municipal o 

senhor João Carlos Lucas Lopes, doravante denominada CONTRATANTE.  
CONTRATADA:   _____________________________________, com sede na 

________________________, nº _______ – Bairro _____________________, na 
cidade de _____________________, CEP XXXXXXXXX – UF, inscrita no 
CNPJ/MF N. XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste ato representada pelo seu 
______________________________________________, senhor 
________________________________________, portador do CPF N.  
XXX.XXX.XXX-XX, E-MAIL INSTITUCIONAL: 
_________________________________________________, doravante 
denominada CONTRATADA, 

 
 
têm entre si justo e acordado celebrar o presente Instrumento de Contrato, devidamente autorizado, que se 
regerá pelas normas da Lei Federal nº. 14.133/21, decorrente do Processo Licitatório nº. 007/2024, 
modalidade Pregão Eletrônico nº. 001/2024 e pelas condições que estipulam a seguir. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO. 
 
“AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS TIPO, GASOLINA COMUM, ETANOL, ÓLEO DIESEL COMUM, ÓLEO 
DIESEL S-10, PARA ATENDER A FROTA DE VEÍCULOS PERTENCENTE A ESTE MUNICIPIO.” 
  
PARÁGRAFO ÚNICO - Integra e completa o presente Instrumento de Contrato para todos os fins de direito, 
obrigando as partes em todos os seus termos, as condições do Instrumento Convocatório do nº. 007/2024, 
Pregão Eletrônico nº 001/2024 bem como a proposta da CONTRATADA, anexos e pareceres que formam o 
Processo Licitatório, independente de transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO 
2.1 - O valor estimado deste contrato é de R$ __________________, sendo de R$ . __________________, 
correspondente à proposta ofertada pela CONTRATADA. 
 
2.2 - O CONTRATANTE poderá acrescer ou suprimir os quantitativos, respeitando os limites legais. 
2.3 - Serão incorporados ao contrato, mediante Termo Aditivo todas e quaisquer modificações, que venham 
ser necessárias durante sua vigência decorrente de alterações unilaterais do CONTRATANTE ou por 
acordo entre as partes. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
3.1 - O presente instrumento terá vigência de 12 meses, contados a partir da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado na forma do art. 105 da Lei nº 14.133/21 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 
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4.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 30º (trigésimo) dia, 
à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente, com a 
aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, observando-se o art. 141, da Lei 14.133/21. 
4.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao responsável 
pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota Fiscal para pagamento 
quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 
4.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação dos 
serviços prestados pela fiscalização do Município de Berizal – MG cumprimento pela empresa de todas as 
condições pactuadas. 
4.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal correspondente, 
emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de Berizal – MG, informando o número de 
sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem de Compra. 
4.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será 
devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus ao Município de Berizal – MG. 
4.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores para cobrir 
despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da CONTRATADA.  
4.3 – O Município de Berizal – MG poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de 
qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e 
enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, 
conforme enunciado: 
a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do 
Município de Berizal – MG. 
b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a 
CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 
c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo que 
venha a prejudicar as atividades do Município de Berizal – MG. 
d) Débito da CONTRATADA para com o Município de Berizal – MG quer proveniente da execução deste 
instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 
e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas e 
obrigações estabelecidas neste instrumento. 
4.4 - Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no pagamento por 
culpa do Município de Berizal – MG, os valores devidos serão acrescidos de encargos financeiros de acordo 
com o índice de variação do INPC do mês anterior ao do pagamento ―pro rata tempore‖, ou por outro índice 
que venha lhe substituir, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para o atraso. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO E DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO 
5.1 - Os preços serão fixos e irreajustáveis. 
5.1.1 - Após os primeiros 12 (doze) meses contados da orçamentação, os preços poderão ser reajustados, 
em conformidade com a legislação vigente, com a aplicação da variação do Índice INPC. 
5.2 - Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do futuro contrato, em face dos aumentos de custo que 
não possam, por vedação legal, serem refletidos através de reajuste ou revisão de preços básicos, as 
partes, de comum acordo, com base no artigo 124, II, ―d‖, da Lei Federal n° 14.133/21, buscarão uma 
solução para a questão. 
  
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
6.1 - As despesas decorrentes do presente instrumento correrão à conta das seguinte dotação 
orçamentária: 
 

08010126.2678200372.049.33903000000.15000000000 Ficha 240/2024 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus 
anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 
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7.2. O fornecimento dos combustíveis atenderá a frota oficial pertencente ao Município de Berizal ou a 
serviço desse. 
7.2.1. O abastecimento dos veículos de propriedade do Município de Berizal-MG, deverá ser efetuado nos 
postos de revenda de combustíveis do fornecedor (bombas de abastecimento de combustíveis), 
obedecendo às normas da Agência Nacional do Petróleo. 
§ 1º - O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações do Pregão e da proposta. 
§ 2º - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido pelo Município 
de Berizal – MG, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de Licitações do 
Município Berizal – MG antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido. 
7.4. Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, defeitos ou incorreções, 
resultantes da entrega. 
7.4.1. Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que atendam 
satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, durabilidade e praticidade. 
7.5. O fornecimento será efetuado de forma parcelada, conforme necessidade da Prefeitura de Berizal, nos 
postos de revenda de combustíveis da Contratada. 
7.6. O fornecimento do combustível será realizado na sede do Posto de Abastecimento do fornecedor 
contratado, que deverá estar localizado na sede do município de Berizal, em razão do exposto no Termo de 
Referência e Estudo Técnico Preliminar. 
7.7. Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação. 
7.8. Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 
7.9. Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 
7.10. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-
se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe 
venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente Instrumento. 
7.11. Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente ao Município 
de Berizal – MG ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 
7.12. Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da Lei n° 
14.133/21.  
8.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 14.133/21, as 
especificadas no Edital. 
8.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato.  
8.4. Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, respeitando os 
prazos para atendimentos;  
8.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante vencedor;  
8.6. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e no Instrumento Contratual;  
8.7. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato/ ata de registro 
de preço.  
 
CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO  

9.1 - A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados pelo Município 
de Berizal-MG, por intermédio do(a) servidor(a) Maria de Lourdes Ribeiro Xavier, designada Fiscal de 
Contratos, através da Portaria nº 015/2024, que acompanhará a entrega do produto/prestação do serviço, 
de acordo com o determinado, controlando os prazos estabelecidos para entrega do mesmo e apresentação 
de fatura, notificando à empresa vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações havidas. 
 
9.2 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o Município de Berizal-
MG e terá as seguintes atribuições: 
a) Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências necessárias ao perfeito 
entendimento pelos licitantes. 



  PREFEITURA MUNICIPAL DE BERIZAL 
Estado de Minas Gerais 

CNPJ 01.614.602/0001-00 
Setor de Compras, Licitações e Contratos Administrativos 

 
 

Rua Luiz Otávio Franco, 18, centro, CEP 39555-000, Berizal (MG) 
Fone (38) 3845-8122 – e-mail: licitacao.berizalmg@gmail.com.br.  

  
 

b) Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas e da proposta, 
principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for o caso), etc.  
c) Assegurar à CONTRATADA acesso as suas dependências, por ocasião da entrega da mercadoria. 
d) Agir e decidir em nome do Município de Berizal-MG inclusive, para rejeitar a(s) mercadoria(s) fornecida(s) 
em desacordo com as especificações exigidas.  
e) Comunicar oficialmente à CONTRATADA quanto à rejeição do(s) produto(s). 
f) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita compatibilidade entre o(s) 
produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado. 
g) Exigir da CONTRATADA o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas. 
h) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela CONTRATADA, de condições previstas 
neste instrumento. 
i) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à CONTRATADA, no tocante ao fiel cumprimento do 
disposto neste instrumento. 
j) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à CONTRATADA. 
k) Instruir o(s) recurso(s) da CONTRATADA no tocante ao pedido de cancelamento de multa(s), quando 
essa discordar do Município de Berizal-MG. 
l) No exercício de suas atribuições fica assegurado à FISCALIZAÇÃO, sem restrições de qualquer natureza, 
o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com o objeto deste instrumento, pelo 
mesmo julgados necessários. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 
10.1. - O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos Art. 137 a 139 da 
Lei 14.133/21 e suas sucessivas alterações posteriores, sem direito a qualquer indenização. 
10.2 - Formalizada a rescisão, que vigorará a partir da data de sua comunicação à contratada, esta 
entregará a documentação correspondente aos serviços executados que, se aceitos pela Fiscalização, 
serão pagos pelo CONTRATANTE, deduzidos os débitos existentes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 
11.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não veracidade 
das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais pertinentes, sendo-lhe 
garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 
a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município de Berizal – MG , 
na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de 
substituição/reposição. 
b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior a 10 (dez) 
dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega da mercadoria/prestação 
do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 
c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução imperfeita do 
objeto. 
d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar a 
mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, intermediário ou de 
substituição/reposição. 
e d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar a 
mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, intermediário ou de 
substituição/reposição. 
e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 14.133/21; 
11.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo outras 
ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, em especial 
aos artigos 155 a 163. 
11.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CESSÃO 
12.1 - A Contratada não poderá ceder ou transferir o contrato sem a autorização expressa da Contratante, 
exceto nos casos previstos em lei. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
13.1 - O presente contrato é regido pela Lei nº 14.133/21 e Decreto Municipal 015/20247/2024, bem como 
pelas cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 001/2024, Processo Licitatório nº 
007/2024. 
13.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº. 14.133/21, recorrendo-se à analogia, aos 
costumes e aos princípios gerais de direito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
14.1 - As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Taiobeiras – MG com exclusão 
de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato, para que surtam um só 
efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 
Local e Data. 
                          
 
Prefeito Municipal                                                             Representante Legal do   
         Fornecedor 
 
De acordo:  
 
                  
                         
                      
TESTEMUNHAS:  
_______________________________________ 
NOME:  
CPF:  
_______________________________________ 
NOME:  
CPF: 

 

 

 

 

 


